
Santo André, 20 de fevereiro de 2025.
 

 
De: Comissão de Finanças e Orçamento - Presidente 
Para: Núcleo de Apoio Legislativo 
 
Referencia: 
Processo: nº 202/2025 
Proposição: Projeto de Lei Ordinária - Executivo n° 1/2025
 
Autoria: PMSA 
 
Ementa: Projeto de Lei n° 01/2025, que altera a Lei nº 5.901, de 12 de março de 1982, que
autoriza a Prefeitura Municipal de Santo André a promover, anualmente, o Salão de Arte
Contemporânea
 
__________________________________________________________________________
 

 
DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

 
 
Fase Atual: Escolha do Relator - Comissão de Finanças e Orçamento
 
Ação Realizada: Relator nomeado
 
Descrição: 
Determino como Relator do presente Projeto de Lei o Vereador Edilson Santos.
 
 
 
Próxima Fase: Determinar Relatoria das Comissões
 
 
 
 
 
 
 

Ver. Edilson Santos
 

Vereador
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